
Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 18 de 
abril de 2013 (pedido de decisão prejudicial do Finanzge
richt Düsseldorf — Alemanha) — Steinel Vertrieb 

GmbH/Hauptzollamt Bielefeld 

(Processo C-595/11) ( 1 ) 

[«Política comercial — Regulamento (CE) n. o 1470/2001 — 
Regulamento (CE) n. o 1205/2007 — Pauta aduaneira comum 
— Classificação pautal — Nomenclatura Combinada — Di
reitos antidumping definitivos sobre as importações de lâmpa
das fluorescentes compactas — Aplicabilidade dos direitos 
antidumping definitivos a produtos classificados na subposi
ção pautal referida pelo regulamento antidumping — Produto 

considerado — Âmbito de aplicação»] 

(2013/C 164/09) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht Düsseldorf 

Partes no processo principal 

Recorrente: Steinel Vertrieb GmbH 

Recorrido: Hauptzollamt Bielefeld 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Finanzgericht Düsseldorf — 
Interpretação do Regulamento (CE) n. o 1470/2001 do Conse
lho, de 16 de julho de 2001, que cria um direito anti-dumping 
definitivo e que estabelece a cobrança definitiva do direito anti- 
-dumping provisório aplicável às importações de lâmpadas ele
trónicas fluorescentes compactas integrais (CFL-i) originárias da 
República Popular da China (JO L 195, p. 8), na versão do 
Regulamento (CE) n. o 1322/2006 do Conselho, de 1 de setem
bro de 2006 (JO L 244, p. 1), e do Regulamento (CE) 
n. o 1205/2007 do Conselho, de 15 de outubro de 2007, que 
institui direitos anti-dumping sobre as importações de lâmpadas 
eletrónicas fluorescentes compactas integrais (CFL i) originárias 
da República Popular da China, na sequência de um reexame da 
caducidade nos termos do n. o 2 do artigo 11. o do Regulamento 
(CE) n. o 384/96, e que os torna extensivos às importações do 
mesmo produto expedido da República Socialista do Vietname, 
da República Islâmica do Paquistão e da República das Filipinas 
(JO L 272, p. 1) — Aplicabilidade dos Regulamentos às lâmpa
das fluorescentes compactas dotadas de interruptor crepuscular 

Dispositivo 

O Regulamento (CE) n. o 1470/2001 do Conselho, de 16 de julho de 
2001, que cria um direito antidumping definitivo e que estabelece a 
cobrança definitiva do direito antidumping provisório aplicável às im
portações de lâmpadas eletrónicas fluorescentes compactas integrais 
(CFL-i) originárias da República Popular da China, conforme alterado 
pelo Regulamento (CE) n. o 1322/2006 do Conselho, de 1 de setem
bro de 2006, bem como o Regulamento (CE) n. o 1205/2007 do 
Conselho, de 15 de outubro de 2007, que institui direitos antidum
ping sobre as importações de lâmpadas eletrónicas fluorescentes com
pactas integrais (CFL-i) originárias da República Popular da China, na 

sequência de um reexame da caducidade nos termos do n. o 2 do artigo 
11. o do Regulamento (CE) n. o 384/96, e que os torna extensivos às 
importações do mesmo produto expedido da República Socialista do 
Vietname, da República Islâmica do Paquistão e da República das 
Filipinas, visam o conjunto dos produtos que têm as mesmas caracte
rísticas essenciais que as referidas por esses regulamentos e que 
estão igualmente incluídos na subposição ex 8539 31 90 da Nomen
clatura Combinada que figura no Anexo I do Regulamento (CEE) 
n. o 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987, relativo à 
nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira comum, con
forme alterado pelo Regulamento (CE) n. o 254/2000 do Conselho, de 
31 de janeiro de 2000. Cabe ao órgão jurisdicional de reenvio apreciar 
se é esse o caso dos produtos em causa no processo principal, não 
obstante a junção de um interruptor crepuscular, ou se os produtos em 
causa no processo principal são produtos diferentes, pelo facto de 
apresentarem características suplementares que não são especificadas 
nos referidos regulamentos. 

( 1 ) JO C 89, de 24.3.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 18 
de abril de 2013 (pedido de decisão prejudicial de 
Bundesgerichtshof — Alemanha) — Colloseum Holding 

AG/Levi Strauss & Co. 

(Processo C-12/12) ( 1 ) 

[«Marcas — Regulamento (CE) n. o 40/94 — Artigo 15. o , 
n. o 1 — Conceito de “utilizado seriamente” — Marca utili
zada apenas como elemento de uma marca complexa ou em 

combinação com outra marca»] 

(2013/C 164/10) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Colloseum Holding AG 

Recorrida: Levi Strauss & Co. 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesgerichtshof — Interpre
tação do artigo 15. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 40/94 do 
Conselho, de 20 de dezembro de 1993, sobre a marca comu
nitária (JO 1994 L 11, p. 1) — Conceito de «utilização da 
marca» — Reconhecimento da existência da utilização de uma 
marca que faz parte de uma marca complexa em caso de uti
lização desta — Reconhecimento da existência da utilização de 
uma marca apenas no caso de utilização conjunta com outra 
marca, estando as duas marcas registadas simultaneamente, in
dividualmente e em conjunto como marca complexa.
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Dispositivo 

A condição da utilização séria de uma marca, na aceção do artigo 
15. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 40/94 do Conselho, de 20 de 
dezembro de 1993, sobre a marca comunitária, pode ser preenchida 
quando uma marca registada, que adquiriu o seu caráter distintivo em 
virtude da utilização de outra marca complexa de que constitui um dos 
elementos, só seja utilizada por intermédio dessa outra marca com
plexa, ou quando só seja utilizada em conjunto com outra marca, 
estando a própria combinação dessas duas marcas, além disso, regis
tada como marca. 

( 1 ) JO C 89, de 24.3.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 18 
de abril de 2013 (pedido de decisão prejudicial do 
Varhoven administrativen sad — Bulgária) — Meliha Veli 
Mustafa/Direktor na fond «Garantirani vzemania na 
rabotnitsite i sluzhitelite» kam Natsionalnia osiguritelen 

institut 

(Processo C-247/12) ( 1 ) 

(Proteção dos trabalhadores assalariados em caso de insolvên
cia do empregador — Diretiva 80/987/CEE — Diretiva 
2002/74/CE — Diretiva 2008/94/CE — Artigos 2. o e 3. o 
— Obrigação de prever garantias para os créditos dos traba
lhadores assalariados — Possibilidade de limitação da garan
tia aos créditos anteriores à transcrição no Registo Comercial 
da decisão de abertura do processo de insolvência — Decisão 
de dar início ao processo de insolvência — Efeitos — 

Prosseguimento das atividades do empregador) 

(2013/C 164/11) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Varhoven administrativen sad 

Partes no processo principal 

Recorrente: Meliha Veli Mustafa 

Recorrido: Direktor na fond «Garantirani vzemania na rabotnit
site i sluzhitelite» kam Natsionalnia osiguritelen institut 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Varhoven administrativen sad 
(Bulgária) — Interpretação do artigo 2. o , n. o 1, da Diretiva 
80/987/CEE do Conselho, de 20 de outubro de 1980, relativa 
à aproximação das legislações dos Estados-Membros respeitantes 
à proteção dos trabalhadores assalariados em caso de insolvên
cia do empregador (JO L 283, p. 23), conforme alterada pela 
Diretiva 2002/74/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de setembro de 2002, que altera a Diretiva 80/987/CEE 
(JO L 270, p. 10) — Obrigação de os Estados-Membros preve

rem garantias não só para os créditos salariais dos trabalhadores 
existentes no momento do processo de insolvência do empre
gador, mas também para os créditos que se possam constituir 
em cada etapa do processo de insolvência 

Dispositivo 

A Diretiva 2008/94/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
22 de outubro de 2008, relativa à proteção dos trabalhadores assa
lariados em caso de insolvência do empregador, deve ser interpretada 
no sentido de que não obriga os Estados-Membros a prever garantias 
para os créditos dos trabalhadores em cada etapa do processo de 
insolvência do seu empregador. Em particular, não se opõe a que os 
Estados-Membros prevejam uma garantia unicamente para os créditos 
dos trabalhadores constituídos antes da transcrição no Registo Comer
cial da decisão de dar início ao processo de insolvência, mesmo que essa 
decisão não ordene a cessação das atividades do empregador. 

( 1 ) JO C 235, de 4.8.2012. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Debreceni 
Közigazgatási és Munkaügyi Bíróság (Hungria) em 12 de 
fevereiro de 2013 — GSV Kft./Nemzeti Adó- és Vámhivatal 
Észak-Alföldi Regionális Vám- és Pénzügyőri Főigazgatósága 

(Processo C-74/13) 

(2013/C 164/12) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Debreceni Közigazgatási és Munkaügyi Bíróság 

Partes no processo principal 

Recorrente: GSV Kft. 

Recorrida: Nemzeti Adó- és Vámhivatal Észak-Alföldi Regionális 
Vám- és Pénzügyőri Főigazgatósága 

Questões prejudiciais 

1. Pode considerar-se que um material 

— de cor branca, 

— de forma retangular, 

— constituído por um tecido, 

— em ponto torcido, 

— em tramas de dois fios,
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